
Resolução TC Nc~ 01/92 

EMENTA: Estabelece normas relativas a suspensão e 
pagamento da Gratificação de Incentivo. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atri
buições constitucionais e legais, 

RESOLVE: 
Art. 1 <:! - Será suspenso o pagamento da 

Gratificação de Incentivo aos Servidores deste 
Tribunal, nos seguintes casos: 

1 -Quando o Servidor não executar, den
tro do prazo estabelecido por nonna interna da 
Presidência, as tarefas sob sua responsabi
lidade; 

TI - Aos que [altarem ao expediente por 
mais de 03 (três) dias no mesmo mês, sem justi
ficação fundamentada, aceita pela Presidência, 
ou por delegação, ao Vice-Presidente ou Corre
gedor Geral; 

111 - Os que forem punidos por ato admi
mstrativo da Presidência. 

Art. 2~ - Em nenhuma hipótese, a Gratifi
cação de Incentivo atribuída a Servidores de ou
tros Poderes à disposição do Tribunal de Contas 
excederá ao valor pago, a título de represen
tação, ao Diretor Geral. 

Art. 3~ - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRffiUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAM
BUCO, 13 de fevereiro de 1992. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL 
PRESIDENTE 
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